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AMnERT - AssoctaçÃo or aústcos E PRoFISSIoNAIS DE
EVENTqS DA REGIÃO DOS INCONFIDENTES

PLANO DE TRABALHO

AMzERI - ASSocuçÃo »o tutÚstcos E PRuFISSIoNAIS DE EVENToS »e ne ctÀtt
DOS INCONFIDENTES

I - Dados Cadastrais

Endereço: Travessa Eurico Benjamin Miranda

2 - Descrição do Projeto/Objeto

CNPJ: 55.425. I 49/000 I -0.1iedade Civil (Convenente): Amperi -
Associação de Músicos e Profissionais de eventos da Região dos

lnconfidentes

Orgão /Organização da Soc

CEP:35.424-
182

Telefone:
3l 98371-
4l8 t

Email:
maximasegip@yahoo.com.br

Cidade: Mariana U.F
MG

c.l.:
13.296.409

CA RGO: PresidenteNome do Responsável: Jefferson
[.úcio Texeira de Melo

Telefone de Contato:
3r e837r4l8l

CEP:
35.424-t82

Endereço do Responsável: Travessa Eurico Benjamin
M iranda 74 Barro Preto

Título do Projeto: Estruturação da Feira Gastro & Arte -
Distrito de Padre Viegas

Período de execução: Abrill2026 a

Dezembro/2026

Identificação do Objeto:

Aquisição, por meio de emenda parlamentar, de inÍiaestrutura própria destinada à realização periódica

da Feira Gastro & Arte, com vistas a garantir autcnomia. sustentabilidade e condições adequadas de

tincionamento no distrito de Padre Viegas, municíp io de Mariana/MG.
Justificativa da Proposição:

O distrito de Padre Viegas é reconhecido por sua trâdição cultural e gastronômica. destacando-se pela

realizaçáo da Festa do Cuscuz e pela atuação de artesãs, cozinheiras e pequenos empreendedores

locais.
A Feira Gastro & Arte, anteriormente realizada de forma periódica, foi interrompida em razão da

ausência de infrâestruturâ adequada. impactando diretamente a geração de renda. o convívio
comunitário e a valorização cultural da localidade.
Dessa forma, a estruturação da feira se âpresenta como estratégia essencial para a retomada das

iíi

CPF: 086.359.706-83
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3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso

O repasse total será de R$ 30.000.00 referente a emenda parlamentar do Deputado

Estadual Mauro Tramonte, e será utilizado nos seguintes itens/serviços conforme

planilha detalhada abaixo:

âtividades. contribuindo para o fortalecimento da economia local. a promoção da cultura e a criaçãr.r de

um espaço contínuo de convivência comunitária.

Descrição da realidade:

Atualmente, a inexistência de infraestrutura própria compromete a continuidade e a regularidade da

Feira Gastro & Arte, limitando a participação dos empreendedores e dificultando a organização do

eventô.
A aquisição dos equipamentos previstos neste plano permitirá a retomada das atividades de forma
estruturada. garântindo melhores condições de participação para expositores e maior conforto ao

público
Público Alvo:
I Artesãs
! Cozinheiras
- Pequenos empreendedores locais
I Músicos e profissionais de eventos
I Comunidade local e visitantes

Número:
tr Aproximadamente 30 expositores
por edição
I Público médio estimado entre 75 e

100 pessoas por evento

l"-trH
', / (J .,'.
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AMPERI - ASSOCIAÇÃO DE MÚSICOS E PROFISSIONAIS DE
EVENTOS DA REGI/íO DOS INCONFIDENTES

Plsno de Aplissçio ê Cronos.!rns dê [,ô3e.nbotll,
Dercl.ição PEE dê Ex€uçÁô

Aqúisiçâo d. hêsár 
^ré 

15/t2/2o26
plásti€ãs (25 uridarles)

t-41a,oo

3_O32.OO

7.20(,,oo

3.9OO,OO

25(),OO

a 1(}_oo

1.920,OO

25(),OO

230,OO

Aquisiçâo rl. micrôl-ónes
<h 6o (2 unidad.r)

Aqúisiçâó dê me3e d. sôn
t ó.etr2is (1 u.idad.)

AqúiJçã. d. pêdên.isparâ
m,..orône (2 uDidrd6)

Aqú isitâo .i. .abos XLR

of8âniz.çáo do.umêntÁl do

4 - Objetivos, Metâs e Resultâdos

Obietivo Geral:
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Promover o fortalecimento econômico, cultural e social do distrito de Padre Viegas por

meio da estruturação e retomada da Feira Gastro & Arte.

Obietivos Esnecíficos:

Garantir infraestrutura adequada para realização periódica da Íêira

lncentivar a geração de renda para empreendedores locais

Valorizar a cultura e a identidade gastronômica do distrito

Estimular o turismo e o convívio comunitário

l\'l eta( s ):

. Realizar a Feira Gastro & Arte pelo ao menos com periodicidade bimestral

. Beneficiar diretamente cerca de 30 empreendedores por edição

. Receber público estimado entre 75 e 100 pessoas por evento

. Adquirir e disponibilizar os equipamentos previstos (mesas, cadeiras. tendas e sistema

de som)" garantindo a estrutura necessária para realização da feira

Resultados:

. Ampliação da geração de renda para empreendedores locais, contribuindo para o

desenvolvimento econômico do distrito de Padre Viegas

. Fortalecimento da identidade cultural e gastronômica do município de Mariana. por

meio da valorização de tradições locais e incentivo à produção ârtesanal

. Aumento do fluxo de visitantes no distrito, promovendo o turismo local e

movimentando a economia regional

. Estruturação física permanente da Feira Gastro & Arte, por meio da aquisição de

equipamentos, garantindo melhores condições de realização, autonomia e continuidade

das ações

. Consolidação de um espaço organizado, seguro e adequado para a realização de

eventos culturais e comunitários, beneficiando diretamente a população local

. Fortalecimento institucional da entidade, ampliando sua capacidade de execução de

projetos e parcerias com o poder público

'i,_
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. Contribuição para o cumprimento de políticas públicas culturais e de desenvolvimento

local, em regime de mútua colaboração com o Município de Mariana

5 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

. lJÍilizar exclusivamente os recursos recebidos de conformidade com o Plano de

Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura:

. Manter os recursos recebidos em contâ bancária específica, permitindo débitos somente

para pagamentos de despesas previstas no Plano de Trabalho:

. Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, bem como

com todos os ônus tributários e extraordinários, caso decorrentes da execução:

. Comprar os materiais e contratar serviços necessários com as devidas notas fiscais;

. Registrar as atividades e ações por meio de fotografias;

r Solicitar nota fiscal dos serviços prestados e materiais adquiridos:

6 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da Associação de Músicos e Profissionais de Eventos da

Região dos Inconfidentes, sob o número de CNPJ: 55.425.149i0001-04. declaro. para

fins de prova junto a Prefeitura de Mariana. para os efeitos e sob as penas da lei, que

inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o tesouro ou

qualquer outro órgão da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos

oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder. na forma deste plano de

trabalho.

Mariana l0 de Março 2026

io Teixeira de Melo

)i
,m? !
lryr'

cefferson L

1C l: -^

Presidente
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TERMO DE COT.ABORAçÃO Ne 008/2026

TERMO DE COLABORAçÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE MARTANA E ASSOCIAçÃO DE MUSICOS E PROFISSIONAIS DE

EVENTOS DA REGIÃO DOS INCONFIDENTÊS, PARA OS FINS QUE

ABAIXO ESPECIFICA.

o MuNlcíPlO DE MARIANA, pessoa de direito público, inscrito no cNP.l ne 18.295.303/0001-44 e lnscrição

Estêdual isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/ne, bairro Centro, CEP 35420-003, doravante denominada

ADMINISTRAçÃO PÚBLtCA, neste ato representado poÍ seu Prefeito Municipal, .luliano Vasconcelos Gonçalves,

e a organização da sociedade civil AssoctAçÃo DE Muslcos E PRoFlssloNAls DE EvENTos DA REGIÃO DOS

INCONFIDENTES, com sede na Rua EuÍuco Benjamin lúiranda, ne 74, Bairro Barro Preto, Mariana/MG, CEP

35424-182, inscrita no CNPJ sob o ne 55.425.149/0001-04, neste ato representado pelo Presidente Jeferson Lucio

Teixeira de Melo, portador do CPF ne xxx.359.XXX-83, doravante denominada OSc, doravante denominada OSc,

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COTABORÂçÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúUsUTA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO T€GAL

O presente TERMO DE COLABORAçÃO decorrente de Emenda Parlamentar Estadual Deputado Mauro

Tramonte, indicação ns 174013, se fundamenta nas disposições da Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de

2.014, no Decreto Municipal ne 71.806/2024, Decreto Municipal ne 72.177 /2026 e Lei Municipal ne 4 071, de

23/1212025 que dispôe sobre a Lei Orçãmentária para o exercício de 2026. Esse Termo baseia-se nas informaçôes

contidas no Processo Administrativo nq 3 48712026, rclalivo ao procedimento de inexigibilidade de chamamento
público, nos termos do art. 29 da Lei Federal ne 13.019/2021.

CúUSUTA SEGUNDA - DO OB.,ETO

Constitui objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO a concessão de apoio financeiro da ADMINISTRAçÃO
púBLICA à osc destinado a dar apoio financeiro pa.a realização do projeto "EsÍuturação da Feira Gastro e Arte

- Distrito Padre viegas" mediante aquisição de equipamentos e assessoria administrativa, definido no Plano de

Írabalho, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

cúUsUTA TERCEIRA - DAs COMPETÊNCIAS E DA GESÍÃO

3.1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE cOLABORAçÃO serão executadas pela OSc sob supervisão

da SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO que realizaÍá o controle e fiscalização.

3.2 - Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO os direitos de assunção

do objeto do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele,

no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar- lhe o

andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto.

3.3 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, designados por meio da poítaria, que deverá ser publicada no Diário oficial Eletrônico de

Mariana - DOEM serão os seguintes: GESTOR, Carlos Roberto da Silvã e Pedro Henrique Ferreira Châves.

3.4 - Ao Gestor qualificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as atividades previstas no

Decreto Municipal ne 17.806/2024, em especial nos artigos 5+ 77 a 73; e 75 a 77.

CúU5UtA QUARTA - DO MONITORAMENTO E AVATIAçÂO
4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará 05 procedimentos delineados na

Seção Vll, do Capitulo V, do Decreto Municipal ne 11.806/2024.

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica in loco paía subsidiar o monitoramento da pa e ndo

I
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notiÍicar a osc com antecedência em relação à data da visita, observando o estabelecido em Ato Normativo
Setorial, se houver.

4.4 - o acompanhamento da execução será realizado tendo como bâse o cronograma de execução e o
desembolso dos recursos previsto no plâno de Trabalho.

4.5 - A comissão de Monitoramento e Avaliâção, designada por meio da portaria ne o}t, de 07l0lt2o2s e
alterações posteriores, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos,
a padronização e a prioÍização do controle de resultados.

4.5 - A Comissão de Monjtoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu
recebimento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que deverá
conter os elementos elencados no art. 73, § 19, ipç;5e5 1 ao Vl, Decreto Municipal ne f7.gO6/2O24.

cúUsUtA QUINTA - Do vAtoR GtoBAT DA PARCERIA E DA DoTAçÃo

5.1 ' Este instrumento envolve tran5ferência de recursos financeiros da ADMTNTSTRAçÃO PúBLICA para a OSC,
que ocorrerá após assinatura do presente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no plano de
Trabalho.

5.2 - O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 30.OOO,OO (trinta mil), oriundos dos recursos
financeiros da SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO cULTURAL E TURISMO na dotação orçamentária ns
24.001.13'392.0013.2.672 335041 o00o ficha 568, que serão depositados em conta bancária específica.

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no Plano de Trabêlho a
que se refere este TERMo DE coLABoRAçÃo.

5.4. Fica declarado pelo secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicâr-
se-ão os créditos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, quando se
tratar de Termo de COLABORAÇÃO.

cúusurA sErra - pRAzo DE u6ÊNctA E EFtcÁcta
6.1 - Este instrumento entra em vigor a partir de 15 de abril de 2026 e terá vigência até 31 de derembro de 2026.

6.2 - A vigência da pârceria poderá ser alterada mediante solicitação dâ OSC, devidamente formalizada e
justificada, a ser apresentada à SECRETARIA MUNICtpAL PATRIMONIO CULTURAL E TURTSMO em, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do fim da vigência prevista nessa Cláusula.

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação d€ ofício, quando a ADMINTSTRAçÃo PúBLtCA der causa a
atraso na execução do objeto, limitada ao exato período do atraso e ante5 do término da vigência da parceria.

6.4 - A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à
osc.

cúusuLA sÉTtMA - UBERAçÂo Dos REcuRsos
7.1 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desembolso
aprovado, em consonância com o cronograma de execução.

- No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a liberação
cada parcela só ocorrerá após:

7

)

4.3 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais
na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da par€eria.
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7.2.1 - A OSC apresentar a prestâção de contas das parcelas anteriores - PRESTAçÃO DE CONTAS PARCIAL - nos

termos do disposto no Capítulo Vl do Decreto Municipal ne Ll.80612024 e da Cláusula Décima deste termo;

7.2.2 - A SECRETARTA MUN|C|PAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, responsável pela parceria, verificará a

regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 1e do art. 38, do Decreto

Municipal ne 11.806/2024;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a libeÍação das parcelas está condicionadâ à âpresentação da

prestação de contas anual ao término de câda exercício.

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista paÍa a realização da despesa, vedada a

antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a nâtureza do objeto da

parceria.

cúUSULA oITAvA - DÂS OBRIGAçõES:

8.1 - DA ADMTNTSTRAçÃO PÚBLICA, através da SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULÍURAt E TURISMO:

8.1.1 - Íransferir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do

supramencionado projeto, na forma estabelecida no cronograma de Desembolso constante no Plano de

Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexosi

8.1.3 - Zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n' 73.O7912O!4, no Decreto Municipal ne

17.806/2024, inclusive no que refere à Transparência e Controle, conforme disposto no Capítulo ll, desse

Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.1.5 - Orientar a OSC quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruções para prestação

de contas dos recursos finânceiros transferido5;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela Osc;

8.1.7 - Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito,

acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,

indepêndentemente de solicitação;

8.1.9 - Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, celebrando TERMO DE

DOAÇÃO, caso solicitado pela OSC, por meio de ofício, cuja autorização ficará a critério da ADMINISTRAçÃO

PÚBLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três me
que antecedem ao pleito eleitoral municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, "b" da Lei ne 9.504/1997, e obse

as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei

3

8.2 - DA ORGANTZAçÂO DA SOCTEDADE CIVIL
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8.2 1- Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste termo,
sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no art.60, do Decreto Municipal
ne t1.ao6/2024.

8.2.2 - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal ne
17.806/2024, Capítulo Vt, Seções a V.

8.2 3 - Devolver, à ADMINISTRAçÃO PÚBLlcA, o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos da
aplicação financeira, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão da vigência, extinção, denúncia ou rescisão do
presente TERMO.

8.2 4 - Restituir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o valor transferido, atualizâdo monetariamente desde a data do
recebimento, acrescido dosjuros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda pública
Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMO;

8.2.4.2 - Quando não for âpresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,
incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3 - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMO ou fora de seu
prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne ]l.806/2024 e na Lei ne 13.019, de 2014.

8.2.5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade
inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.

8.2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do
art. 51 da Lei ne 13.019/2014 e do art. 62 do Decreto Munacipal ne l!.a06/2o24, para que a ADMtNtsTRAçÃo
PÚBLICA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade
com o Plano de Trabalho.

8.2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo,
nos termos do art.62 do Decreto Municipal no 11.806/2024;

8.2.6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do
disposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6.1, deste termo.

8.2.6.3 - Declarar expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens 8.2.6 a 8.5.2, deste termo, bem
como informar a conta aberta para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme ANEXO
l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

8.2.7. - Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesâs de custeio, de investimento e de pessoal.

ros, relacionados à execução do objeto previsto, neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou

4

8.2.8. Garantir os recursos humanos e materiais necessários paÍa a execução do objeto do presente termo, sendo
vedada a utilização dos recuÍsos recebidos da ADMINISIRAçÃO PÚBLlcA ou aqueles correspondentes à sua
contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo.

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargo5 trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentre
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subsidiária da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

8.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no pÍojeto respeitando o piso salarial da categoria.

8.2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, do

controle lnterno do Município e do Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais, aos documentos e

informaçôes relacionadas ao presente termo, aos locais de execução do respectivo objeto, bem como de todos

os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente.

8.2.13. Não realizãr despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo.

8.2.14. Observar as condutâs vedadas em período eleitoral, de acordo com a Lei nq 9.504/1997, assim como não

realizar despesas com publicidade de qualquer natureza nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral
municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, alínea "b" dâ mesmã Lei.

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2.14, deste termo, poderá realizar publicidade

relativamente à parceria, de caráteí educativo, informativo ou de orientação social, veicular e inserir o nome e

os símbolos oficiais do Governo Municipal / Secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das

quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos,

cúUSUTA NoNA - oAS DESPESAS

9.1 - As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao plano de

trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo.

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociãis, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, relativos ao período de vigência da
parceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, êluguel, telefone, consumo de água e luz e
remunerêção de serviços contábeis.

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.3.1- Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9.3.2 - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses previstas em lei específica e na leide diretrizes orçamentáriasj

9.3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas,.juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhime
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da ADMINISTRAÇÀO PÚ8LlCA Municipal na liberação de
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8.2.12. Divulgar, em página da OSC nâ internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, no mínimo, as informações exigidas no § 1e, incisos I âo V, do art.8s do Decreto

Municipal ne 1.806/2024.



t I
PREFEITURA MLTNICIPAL DE MAzuANA

1r&AlllAl{A

financeiros

cúusuLÂ DÉcrMA - DA pREsrAçÃo DE coNTAS

10.1- A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando
a demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o alcance das metas e dos resultados prêvistos,
compr€endendo a fase de apresentação das contas, de responsabilidâde da OSC e análise e manifestação
conclusiva das contas, de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚ8LlcA, observado o disposto no Capítulo VI
do Decreto municipal ne 77,80612024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.

10,2 - A OSC ficê obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhada
prestação de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá ser apresentada observando o disposto
na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10.2.1 - PRESÍAçÂO DE CONTAS PARCIAL: deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como os demâis documentos elencãdos no art. 81 do Decreto Municipal ne 71.806/2024, e
deverá ser apresentadã à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TUR|SMO, em até 10 (dez) dias
úteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonância com o cronograma de
desembolso aprovado;

10.2.2 - PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2e do art.84,
do Decreto Municipal ne 17.806/2024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRTMONTO

CULTURAT E TURISMO até 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo
ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dia5, desde que devidamente justificada;

10.2.3 - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art. 86 c/c o art. 87, incisos
l, ll e § le, todos do Decreto Municipal ne 11.806/2024 e, sem prejuízo da prestação de contas anual, deverá ser
apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E rUR|SMO no prazo de até 30 (trinta) dia5,
contado do término da vigência da parceria, prorrogável poÍ até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e
solicitação prévia da OSC.

10.2.3.1 - Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá
apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
término da vigência do instrumento.

10.2.4 - PRESTAçÃO DE CONTAS ÚNICA: deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como dos demais documentos elencados no art.92 c/c o art.93, incisos l, ll e parágrafo único,
todos do Oecreto municipal ne ft.80612024, e deverá ser apresentâda à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO
CULTURAL E TURISMO no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria, prorrogável
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

10.3. A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, em sua análise, deverá considerar, ãlém
da prestação de contas de reponsabilidade da OSC, os seguintes relatórios elaborados internamente, conforme
o caso:

10.3.1 - Relatório de visita técnica in /oco eventualmente realizãda durante a execução da parceria;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
êvaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a

exe€ução do termo;
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10.3.3 - 05 resultados das pesquisas de satisfação
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10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10.3, deste termo, não compromete ã liberação das
parcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela OSC, do disposto nesta cláusula e nos itens

7.2 a 7.2.4, deste termo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos.

10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e â ampla deÍesa, determinará
a inadimplência e abertura da Tomada de contas Especial, além das sanções previstas neste termo.

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12.163 de 1de
fevereiro de 2025, especiÍicamente nos artigos 18 e seguintes.

cúusutA DÉcrMA pRTMETRA - DA REsclsÃo E DAs sANçôEs

11.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da OSC, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará elâ sujeita às sanções previstas no art.
104 do Decrêto Municipâl ne L7.8O612024, observadas as demais disposições contides nos arts. 105 a 116, do

referido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do
Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne 77.80612024.

11.2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao
período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

71.2.2 - A Rescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 50 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

11.2.2.2 - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11,2.2,5 - Vêrificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial.

cúusurA DÉctMA SEGUNDÂ - DAs oBRlGAçÕEs socrAts

12.1 - Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias, trabâlhistâs e tributárias oriundas da execução e

aplicação deste termo serão de total responsabilidade da osc, ficando excluída qualquer responsabilidade
solidária ou subsidiária da ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA.

cúUsUtA DÉcIMA TERcEIRÁ - DA PUBtIcAçÃO

13.1- A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Mariana - DOEM, a ser providenciada pela ADMINISTRAçÃO PÚBLICA até 20 {vinte) dias após a

assinatura.

CúUSUTA DÉoMA QUARTA - Do FoRo

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriun
çãdo presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do caso, com â partici
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da ProcuÍadoria Geral do Município.

As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do pÍesente instrumento, o qual lido e
achado conÍorme, foi lavrado em 03 (tres) vias de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mariana, 15 abril de 2025

J ulia no Gonçalves
Prefe Munic

Te de
Secretá !

Íestêmunhãs:

1

io Culturãl e de Musicos e Profissionais de Eventos
da Região dos lnconfidentes

NOMÊ/CPF

2

NOME/CPF
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ANEXO I

DEctÂRAçÃo DE ctÊructa t nrspotrtsABtuDADE

Eu, .leÍerson Lucio Teixeira de Melo, portador do CPF n-o XXX.359.XXX-83, residente na Rua Eurico

Benjamin Miranda , ne 74, Bairrc BarÍo Preto, Mariana/MG, CEP 35424-182, na condição de Presidente
da osc ASSOCTAçÃO DE MUSTCOS E PROFTSSTONATS DE EVENTOS DA REG|ÃO DOs TNCONFTDENTES, CNPJ ns

ss.42s.14910001-04, DECLARO SOB A5 PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a responsabilidade de abrir conta corrente específica em
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ns 13.019/2014 e

do art. 62 do Decreto Municipal ns 1,1,.806/2024, bem como informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAçÃO PÚBLlcA efetuará o depósito dos recursos,
unicamente na conta bancária especÍfica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do
objeto deste TERMO DE COLABORAçÃO, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema
Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios
mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

Mari a,L abril de 2026.

rson Lucio T ade o
o de Musicos e Profissionais de Eventos da Região dos lnconfidentes

Presidente da OSC
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